4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº051/2017


TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIMENTO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

	O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. EVERALDO DA SILVA MORAES, inscrito sob CPF 536.281.440-00, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, centro, do Município de Campos Borges, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa SUPRIMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA, com endereço comercial na Rua Saldanha Marinho, 824 no Município de Passo Fundo RS, CNPJ nº 06.310.441/0001-76 representada neste ato por JORGE FERNANDO DOS SANTOS MORCHE, com CPF nº 381.883.920-49, residente e domiciliado na cidade de Passo Fundo/RS,  doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o que se contém nas cláusulas e condições seguintes: 
O presente Termo aditivo ao Contrato rege-se ainda pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base no Processo de Licitação  N° 21/2017 Modalidade Convite n° 05/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA
[bookmark: _GoBack]1.1 Conforme estabelecido no CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº051/2017, na Cláusula Quarta, fica acrescido ao contrato original de Fornecimento de cópias reprográficas através de locação de equipamentos para o fornecimento de cópias, o percentual de 17,43% (dezessete virgula quarenta e três por cento) ao contrato original, que ficará no valor total de R$ 281,45 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos) mensais, sendo que o contrato já terá sido aditivado um total de 24,86% (vinte e quatro virgula oitenta e seis por cento) entre o primeiro termo aditivo firmado em 02 de agosto de 2017 e o presente termo aditivo.




1.2 O presente termo aditivo ao contrato deverá ser executado da seguinte forma:
1.2.1   Deverá ser instalado um equipamento na Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, no bairro Operário, com a seguinte estimativa:
	Número de cópias estimadas: 2.000 (duas mil) cópias mensais.

	Valor unitário da cópia: R$ 0,0433 (quatro centavos).

	Valor mensal estimado: R$ 86,60 (oitenta e seis reais e sessenta centavos).



1.2.2 Deverá ser instalado um equipamento na Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, UBS centro, com a seguinte estimativa:
	Número de cópias estimadas: 1.500 (mil e quinhentos reais) cópias mensais.

	Valor unitário da cópia: R$ 0,0433 (quatro centavos).

	Valor mensal estimado: R$ 64,95 (sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).




1.2.3 Deverá ser instalado um equipamento  na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no gabinete da Secretaria, com a seguinte estimativa:
	Número de cópias estimadas: 3.000 (três mil) cópias mensais.

	Valor unitário da cópia: R$ 0,0433 (quatro centavos).

	Valor mensal estimado: R$ 129,90 (cento e vinte e nove reais e noventa centavos).



1.3 O presente termo aditivo terá sua vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo mesmo período do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.







2.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

			
Campos Borges, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2020.



______________________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE


________________________________
SUPRIMAQ COM. MÁQ. COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA
JORGE FERNANDO DOS SANTOS MORCHE
CONTRATADA
           


TESTEMUNHAS
NOME:
CPF:






